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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 053/2017 

Nomeia a Secretária e Ordenadora de Despesas 
Mumcipal de Agncultura, Produção e Me1o Ambiente 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são contendas pela Lei 
Orgânica do Municlpio art. 67. 

RESOLVE: 
" 

Art. 1°. Nomear MARIA RODRIGUES ARAUJO MENDES -
Secretána e Ordenadora de Despesas Mumcipal de Agricultura, Produção e 
Meio Ambiente. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. \ 

,J .,r.- . I --..H 
:JAIRO MA IRA DE COIMBRA/ J Prel •to Mumc1pal 

Prefl'itural\tunicipal de Joiio Lisboa- Ma - Gabinete do Prefeito 
AHnida lmperatriL. o• 1331, Centro. JoAo Lisboa- Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

PROCE~~O DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ~o 015/2019 

OBJETO: lOCAÇÃO DF IMOV I· L DI::STIJ\.ADO AO fl 'NC IONAMENTO DA SECRETARIA 
\ 1L 1\JIC'IPI\1 DI· AGRIC'L LTl iRA. PRODL ÇÃO r MEIO AMBIL TE. 

AlJTLAÇÃO 

l loje. nl.!'>tLl cidade na ~ecret.tri.t ~1unicipal de Agricultura. Produção e Meio Ambiente de João 
l isboa f\hmtnh,\o. autuo o Proce-.so \Jministrati\ o que adiante se 'ê. do que. para constar. hl\ rei este 
tem10. Eu. :-..taria Rodrigues .\raujo \1cndes. Secn:tária Municipal de 1\gricultura. Produção e f\teio 
Ambiente. a -;ubscre\O. João l isboa (\1.\). 02 de janeiro de 2019. 

WOJ :_..._ ~~l ~ '<.U;}_ _L I& ~.._~ 
:vlARlA ROORtd UES ARAÚJO MEl'IDES 

Secretário \1unicipal de Agricultura. Produção e Meio Ambiente 



Para: 

J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO- CPL 

MANOEL AGUIAR REINALDO, Contador, inscrito no CRC sob o n.0 8596- MA, 

responsável pela escrituração e demonstração contábil de execução financeira e 

orçamentária da PREFEITURA DE JOAO LISBOA-MA. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano 2019, 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos 

encargos a serem assumidos no processo licitatório para: 

Objeto: Locação de um imóvel para funcionamento da Secretaria de Agricultura, 

Produção e Meio Ambiente, deste Município, sob a seguinte rubrica: 

ÓRGÃO: PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 
UNIDADE: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PRODUCAÕ 

DOTAÇÃO: 04.122.0005.2-027 - Funcionamento da Secretaria de Agricultura, Produção 
e Meio Ambiente 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
VALOR: 15.200,00- Quinze mil e duzentos reais. 

de 2019. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A )EC'REl \RL\ ~H "\ICIPAL Dr ,\(,RJCLLl LR \. PRODUÇÃO [ MEIO \MBIENTE de João 
Lisboa - M \. no uso de sua~ atribuiçõ~.:s legais. ~: em conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666 93 de 
21.06.93. ah~.:rad<~ pt:l.l Let n ... 8.883. 94 e atualizada pela L e i n ' 9.648 '98 de 27 05 98. 

AL fORlf ,\: 

A abertura do Proces'>O Administrati' o para DL PENSA DE UCITAÇ ÃO. conforme Art. 24. Inc. X 
da Lei 8.666 93 de 21.06.1993. para o OBJLTO a seguir especificado conforme os dados adiante com 
o objeti\O dt: instruir processo 

OI. Objeto: LO( ,\~ Ao DE IV10VEL DESTii\ADO AO FLNCI01 A~ENTO DA SECRETARIA 
~tl ~ICIP,\L DI AGRICl 'LTURA. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

02. Unidade: Sf C. RI IARI.\ \1L '\ICIP\L DE:\GRICULTUR,\. PRODLÇÀO l· Ml:IOAMB I E~ TE 

03. Dotação Orçamentária: 

04 122.0002.2-017 - I uncionamento da Secretaria de Agricultura, Produção c Meio Ambiente 
3.3.90.36 Outros Sen iços de Terceiro Pessoa ftsica 

João Lisboa (MA). 04 de janeiro de 2019. 

)/)~~' ~ li~~~ il.{ ~1ARIA RODR fkES ARAUJO !\tENDES 
Si!cretúrio Municipal de Agricultura. Produção e Meio Ambiente 



- ~ AAs Imóveis Andréia Almeida Silva 
CREO n° 3148 da 20a Região 

AVALIAÇÃO DB IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PRODUÇÃO B MEIO AMBIENTE. 

Ilmo. Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PRBZADO SENHOR: 

De acordo com a solicitação da prefeitura municipal de Joao 
Lisboa, apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel, de 
propriedade do Locador(a): KATIA TEXBIRA DE ALMEIDA 
CPP:035 . 300.123 - 60 E RG:01546135220008. 

Trata-se de um terreno com a área de 7 metros de frente 7 
METROS de fundo, laterais ambas 26 metros, medindo total de 182m2 

avaliar com as seguintes considerações, localizado na quadra 
formada pelas ruas av . Pedro Neiva de Santana n 1.103, AV . 
Industrial e Rua 7 de Setembro com área construída de 140,70 m2 

Joao Lisboa - MA. 

OBJETO- UM IMOVEL CONTENDO OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS 

Um imóvel sem muro e sem portão, com três salas, quatro 
quar tos, uma cozinha e três banheiros . 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista, quanto ao terreno, sua localização, formato, dimensões, 
área construída e condições de aproveitamento, características da 
zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado 
geral de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para 
aluguel em: 

Valor do contrato: R$ 15 . 200,00 (Quinze mil e duzentos reais) 
Valor mensal: R$ 1.266, 00 (Hum mil duzentos e sessenta e seis 
reais ) 

Atenciosamente, 

Imperatriz - de 2019 

ANDREIA ALMEIDA SILVA 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ : 14.738.203/0001-94 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 



~Imóveis 
Adn*llstraçlo, AsMuoM, v.... • Afutuel 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 30n-6134 Imperatriz/MA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B&t\SIL 
MUNICÍPIO DE JOÃO USBOA ESTADO li.RANIIÃO COMARCA DE JOAO USBOA 

CARTÓRIO DO 1 o OFÍCIO EXTRAJUDICIAL CARLOS LA YME . 
Carlos Alberto Layme Junior Vizia Bruna Mendes Carneiro Arnaldo Gonçalves. Reis 

Tabelião Escrevente Substituta Escrevente Substituto 
CNPJ/MF: 11.508.224/0001-25 

Livro Folha(s): n° 124F/125F 

vts .
1 

. ) 
VALOR: R~ 200.000,00 (duzentos nu reais . 

SAIBAM, quantos esta pública escritura virem, que Aos dezoito dias do mês de abril 
do ano de dois mil e treze (18/04/2013), neste cartório. sito na Rua das Laranjeiras, no 1.968, 
Centro, João Lisboa-MA, CEP: 65922-000. perante mim, Tabelião. compareceram as partes 
emre si, justas e contratadas. de U!n lado. como OUTORGANTES/VENDEDORES: 
ALDEIDE TEIXEIRA DE AL.\1EIDA brasileira. emprt!sária, aposentada, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 039712212010-9 SSP-MA, inscrito no CPF n° 487.775.283-87. 
casada com o Senhor EDSON MARINHO OE ALMEIDA, brasileiro, aposentado. inscrita 
r.c CPF n° 237.575.663-00, e da Carteira de Identidade n° 01653540200 1-3-SS-MA, casados 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, residentes c domiciliados na Avenida Pedro 
"'-eiv~ de Santana. n° 1 103. Centro. João Lisboa-MA. ASSI~A COMO INTERVENiNETE 
A~UE:NTE, EM CONFORNIDADE COM O ARTIGO 496 DO CÓDIGO CIVIL: 
Ci~yton Texeira de Almeida, brasileiro. solteiro. autonomo, po1tador da Carteira de 
Identidade RG n° O 1.::5302272000-5-SSP-\1 \. de' idamcr.te inscrito no CPF n° 
941.740.403-20, residente c domiciliado na Avenida Pedro :\leiva de Santana. n° 1.130. 
Centro, João Lisboa-MA; e, CJebson Teixem! de Alraeid2, bra~ileiro, solteiro, arendente de 
balcão, portador da Carteira de Identidade RG n° 015916782000-7-SSP-~1A, deYidamente 
inscrito no CPF no 004.986.183-23, residente e domiciliado na Avenida Pedro Nei\a de 
Suntana. 11° I ! 03, Centro João l.Asboa-MA repre~~ntado neste ato por sua bastante 
procuradora a Senhora Aldeide feaeint dt Almeida. brasileira, casada. empresária. 
aposentada. ponador da Carteira de ldentidaae RG n° 039712212010-9 SSP-MA. 
dc\'idamente inscrito no CPF r.

0 
487 775.283-87. residente e domiciliado na Avenida Pedro 

~CI\a de Santana, no 1.1 03, C~ntro. João Lisboa-MA, conforme procuração pública lavrada 
nas notas do Cartório do 2° Oficio desta Comarca. no livro 30, às folhas 197, aos 22.11.2012. 
~· co:no ot·-~ORGAD~COMPRADORA: KA TIA TEIXEIRA DE ALMEIDA, 
ordstletra. solteira. admm1stradora, pr;m!dor:.t da Carteira de ~dentidade RG no 

(Jj 5461352000-8, de\idamente mscnta no CPF n° 035.300.123-60, residente e domiciliada na 
Av. P~d~o Nei\a ~e Santana, no 1103, Centro, João Lisboa-MA. Pela outorgante Yendedora 
me fO! dno qu:, a JUSto titulo. é senhora e legíuma possuidora. do imóvel constituído de: Um 
terreno nesta Cidade com área de 182,00m2 (cento e oitenta e dois metros quadrados)· Frente 

p~r~ta Avenida Pe.dro \Jeiva de Santana, no 1.103. Centro. João Lisboa. mede 7,00m:,Lateral 
d!reLa com Amomo P. da Silva e mede 26.00m: Lateral esquerda com Antonio de Oliveira e 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MU!\ICIPIO DE JOÃO LISBOA ESTADO DO :'1.1ARA~H:i.O CO:'I.lARCA DE JOÃO LISBOA 

:L~ 
_,./ * CARTÓRIO DO 1 o OFÍCIO EXTRAJUDICIAL CARLOS LA YME . 

Carlos Alberto Layme Junior Vizia Bruna Mendes Carneiro Arnaldo Gonçalves Reis 
Escrevente Substituto Tabelião Escrevente Substituta 

I ivro: n°018 
CNPJIMF: 11.508.224/0001-25 

Livro Folha(s): n° 124F/125F 

/ / / 

\ & Jl J. u /- ._/( ~-"'{/. ../ : . te (1/.J:. 

EDSON MARJJ'jlJO DE ALMEIDA h, ; 

Outor ante 

-f. ~_{k-Ji-~~ fi ;?I,>;-: u: 'z<;cvd t ,- ;?(_ et~ /, 
o/YTOJI\ TEXEIRA DE ALMEIDA -

Interveniente Anuente 

--rfhc{L~cG: 6~-'-X-t:<:.~~ ,er 4lwu<C.1~ 
CLEBSON TEIXEIRA DE ALMEIDA 

lntervenienle Anucnte, representada por sua procuradora.\ LO E IDE TEIXEIRA DE AL'1EIDA 

,,;:-
A % ~(~~/ 

KATIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 
Outorgada 

Em testemunho da verdade. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 



~~~-FiiCII)renndo~ElflrlctiUMI: 
::.,,. • NodoFann- 82818U002579857 
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002579857 5258/AA 

• "' lnsUioçio: 11936954 

~E 
Corrlpanhia EnergfticOJ do Maranhlo 
AYmodo' A. Qd 5QS.,.. 100. latutnento Qulund w. 
Altos do Calhlu • !.io luiS-MA~ 6S.070-t00 
lnsc:.tstadUit 12il.51S.11-JCHf'J· 06..17U9li'OCI01-M 

ht1 attndlmento. 
Informe ute nOmero. 

C E MAR 
'VenclnMnto 

88/8~/2819 

lont_. (onfro~to 

o.ct.dodiente 
ALDEIOE TEIXEIRA DE AL"EIDA 
AV PfOIIl N SANTANA 1183 
([NTII> 65922 800 JOAO LISSOA liA 
Nr Pan:eir o de Negocio: U9)6qS4 
<.rupo e Sub~:•"P" de Ten'-dO: 8/Bl 
llpo de T<1rifa: COIIVEHCIOHAL IQICJILA 
Classi fic<M o~o: Re>.ideou,Jl Pleno 
Perdas no Raooal{ld.tl): 8,00 

CPI: 48/.//5.283 87 
lenw<> Nont.: 228 V ~ 

Ul/!>..q: Jl.11111Ql6 2188 
llr l'.edidOI : US2892S7S7 
fa,or de Putencia: e 

.,. 
Emoulo 29/12/2818 Apmen~ 29(ll/2818 l'roWiopróodmololturL 29/~/2819 , 

~de Faturamento 

F.......,!.Rtrto 
consumo 
Adicional Band. Amarela 

Itens Financeiros 
<ip·Il~.m Pub Pref Munic 
Multa 
Juros 

l~ões de ttibutos 

i'iiliõiis-do~-~~~~~-GISl 
ICMS 117,35 .28,8800 23,47 
PIS 117,35 1,1832 1,29 
COAh'S ll7, lS 5,0812 5,96 

ou lAif FEV ~· •• 
CXlii5UOO 71 - !D - lU 

"...:1 
11? 

P.-o 
8,1188636 

............. . / 

Valor 
,,;117 ,38 

8,85 

8,75 
2,28. 
8,38 

Total a pagar: R$ 128, 68 

XII :MA. 
112 13& 

IHJ 
1M 

--"'---

-,. 
I 

~doC<In(UmO~+Tnasem~ 

Cons<onto Data Lelnln ~ Data IAiWn Atull Qtdo.Dias 
38 

AtsoluçJo- I 
2438/18 ~ 1.80 29/11/2818 29/li/2818 

Conoldo~lturo 

Ativo Total 6.566 

lnfotmãç~~ p.:H.J o dtentt? 

6.698 

-----------

Consumo 

132 kWh 

C!!!!pCI!SiCOO do Cons._, (!!S) 

U,el S,1A . :n, .. __ ,;..__ ___ __;_ ___ --- 7,» 

Tot11asomTIII>Y"" 

8.65682 _.., ... 

t,M 

ALOHOETEDCURAOtAlKHOA V: I 1.1.2.8) 
C. Contrato: !1936954 Ccnpeleucid: U/2818 Oat.r dot Emiswo: 29/U/2818 
Veu<.~lo: 08/81/2819 Vdlur Tutdl: US,68 821118ll882S798S7 

iliiilli~iiililiJ~liill'~l fil
19
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Prefeitura de 

JOAOLISBOA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DiVIDA ATIVA- CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão SOcial: KATIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 

CPF/CNPJ: 035.300.123-60 

Endereço: AVENIDA PEDRO NEIVA DE SANTANA, W1103 Bairro: CENTRO Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de d1re1to, que o Contribuinte supra citado, Não possui débitos amigável ou ajuizado , de natureza tnbutana 

e não tributária, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constitufdas, 

relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Finalidade: Certidão de Negat1va de Débllos Municipais 

Dados de Autenticação 

Certidão Número: 00057- 1 

Dispositivo Legal: Le1 N° 024/2017 - CTM. 

Emitído em: 7 de Janeiro de 2019 

Validade : 90 dias 

Sec. Adjunto de Finanças e Orçamento 

[!] ~~ ...... :. [!] , :.:.-~:1-~-~· L·. 
~ .~:. .. .:lw=ir .. ·" 
rl::!3"!:r~.1 .. .::.; 

ePREFEITURA MUNICIPAL DE JOÂO LISBOA· Impresso po< Edovolson Bezerra da Silva em 7 de Janeiro de 2019 Os 08:40: tr&. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAl DE AGRICUlTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

TERMO OE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRf-'1 ARI \ ~tl ~ICIPAL DC AGRfCCl Tt 'RA. PRODUÇÃO E MEIO AMBIEN"l E Dl 
JOÃO l ISBO \ - vt ,\. no uso de suas atrihuiçõt.!s legais. \em manifestar-se no sentido da 
contratação rekrente ao proce~so a ..,l!guir discriminado. de acordo com o disposto no Art. 24. Inc. 
X da I ei 11' X.(lÔ(l 9J .• uuali/<.H.hl pel.1 Le1 11 9 648 98. 

I - Chiu , ula~ do Contrato 
l. Processo de DISPENSA n° O 15 2019 
2 .• Justificatha: Art. 24. Inc. X da Lei 8.666 93 
3. Objeto: I OCAÇ\0 DE lMÓ\LL DESTI~ADO AO Fl 'i'\C l O'\IA\ItC~TO DA. SECRElARIA 
l\1ló'\ICIP:\l DL· AGRIC'l L Tl RA. PRODL ç,\0 E \1FIO A \1BIFN I E 
-t C'ontnttantc: Prdettura \ tunicip.tl dt.! João Lisboa- \L\ 
5. Contratado: Katia fet\.eira de Almeida 
6. PraLO de \igência: lO OI '2019 à 31 12 2019. 
7. Contraprestação Mensal R$ 1.266.00 (um miL duzentos e sessenta e seis reais) 
8. Valor do Contrato: RS, 15.192.00 (quinze mil cento c no,enta e dois reais) . 

. H STIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Fm 'irtude da ~ecretaria Municipal de Agricultura. Produção e \lteio Ambiente do 
Munidp1~l tk hlào L i..,boa \1A. 11~:cess1tar da locação de um imó\el para o seu funcionamento. 
viu-~e ohngada a recorrer da disp~:nsa de licitação com fundamento no Art. 24 Inc. X da lei 
8.666 91 .\pós algumas mcursões para a locação do imoH!I para este fim. tomou conhecimento de 
um imÓH!I capa; de atender a ... necessidades do \1unictpio. ~:s'>C é o motivo gerador da di-;pcnsa. 
que tem fundam~:nto legal no Art. 24. Inc. X da Lei 8.666 93. 

~\contratação .;;crú etetuada para um penodo de 12 (do/e) meses . 
. \justilicati\a para a utili;açào desta hipotese e a necessidade de locação de um imó\d bem 

locali;ado ~ com c-;paço amplo para o funcionamento da ~ecretaria de Agricultura, Produção c 
\kio \mh1cnte do \t1unicípio de João Lisboa- MA. sendo o imó\el escolhido. adequado, pois está 
bem locali;ado. e atende aos requisitos necessários para o descmoh imento das ath idade<:> da 

ecretaria (k \ tunicipal de '\gricultura. Produção c Meio Ambiente. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO 1~1ÓVEL 

O im(n el c considerado adequado. po1s esta bem locali/ado e estruturado para o 
funcionamento d.t ~~:cretaria ~1unicipal de Agricultura, Produção e Me10 Ambiente . 

. Jl'STIFICATIVA 00~ PREÇOS 

Os 'alort.!s contratados estão compam eis com os valores de mercado. conforme 
levantamento de preços c laudo de avaliação do imovd: 

Valor i\lemal: RS 1.266.00 (um mil. duzentos c sessenta c seis reais) 

Valor do Contrato R$ 15. 192.00 (quinze mil cento e novt:!nta e dois reais). 

A-;sim. diante do e:\posto. emitimos a pre-;cnte Declaração de DISPEI\ISA a seguir: 



~. ,~~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1\ SI::.CRE I ÁRIA Ml ~ I CIPAL DI-. AGRICU LTURA. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE DE 
JOÃO LISBOA MA. no uso de suas atribuiçõl!s legais e considerando o que consta deste Processo 
Administrati'o de Dispensa de Licitação n11 015/2019, \l!m emitir a presente declaração de 
DISPENSA DI:: LIC'Il A('ÃO. fundamentada no Art. 2-L Inc. X da Lei n° 8.666 93. atualiLada pela 
Lei n° 9.6~8 198 para LOCA\ ÀO DL L\1Ó\'EL DESTI~.\DO AO FUNCIO AMENTO DA 
SECRE IARIA i\1UNICIPAL DE AGRICL LTURA. PRODL1Ç'ÃO E MEIO AMBIENTE. conforme 
abaixo: 

Contratado: Katia Teixeira de Almeida, brasileira, solteira, inscrita no CPF n° 035.300. 123-60. RG 
N° O 1546 Jl5220008 ESP MA, residente e domiciliada à Rua das Lilás. n° 39. Bairro Mutirão no 
Município de João I isboa - MA. 

Vigência do C'ontnlto: 1 O O 1/2019 à 31112/2019. 

Valor do Contrato: R$ 15.192.00 (quinze mil cento e noventa e dois reais). 

João Lisboa (MA). 08 de janeiro de 2019. 

lf}IÀ<~ !'{ ~~~~~ 1/k._~ 
~~~ MARIA ~UcS ARAÚJO MENiS 

Secrl!tá'rio Municipal de Agricultura, Produção e Meio Ambiente 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nomeia o Procurador do Município 
e dá outras providências . 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municfpio art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do Município 

Art.~. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 19()0 ano da Independência e 129° da 
República. 

\ 

Prdtitun Municipal de João Lisboa - !\h-Gabinete do Preftito 
AHnida Imperatriz, u• 1331. Centro. Joio Lisboa- !\la 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNidPIO 

PARECER- PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PRODUÇÃO E MEIO 
AMBIENTE DE JOÃO LISBOA- MA." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretaria Municipal de Agricultura, Produção e Meio Ambiente, aduzindo, para 

tanto, que 11
[ ••• ] Após realizar várias visitas e vistorias em imóveis locais, a 

Secretaria Municipal de Agricultura, Produção e Meio Ambiente Localizou 

um imóvel situado nesta cidade na Av. Pedro Neiva de Santana, n° 1.103, 

Centro, cuja localização e espaço físico, há algum tempo, condicionam sua 

locação para a instalação e funcionamento DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE DE JOÃO LISBOA - MA 

[ ... )". 

Acostou-se ainda ao pedido a avaliação prévia do imóvel, 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública, sem prévio 

procedimento licitatório. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNicfPIO 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis: 

" ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e gritos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Lei n° 8.666/93 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessárias ao funcionamento da SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE. A duas, tendo em vista que fora promovida a 

devida avaliação prévia do imóvel, através da qual pode ser aferido o preço de 

mercado da locação, requisito esse indispensável à formalização da contratação. 

2 



verbis: 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nesse sentido, disciplina o art. 24, X, da Lei n° 8.666/93, in 

"É dispensável a licitação: 

( ... ) X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração. cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e gritos nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade, 

eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

cidade na Av. Pedro Neiva de Santana, n° 1.103, Centro, observado o 

procedimento disposto na Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à 

matéria. 

Este é o Parece<". 

r-
Remeta-se á\Jutorid de superior para as providências que 

julgar cabíveis. 

João Lisboa (MA), O 

~( 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

PROCES O DE DISPE~SA DE LICITAÇÃO No 015/2019 

TER~10 DE RA.TIFICAÇÃO 

A ~~<.:n:tária l'v1unicipal de Agricultura, Produção e Meio Ambiente da cidade de João Lisboa 
\1-\. no U'>O Je '>tias atribuições kgai~. c de acordo com o que detcm1ina o Artigo 26 da Lei Federal 
8.666 93. com suas alterações postenorcs I! atualltadas pela l.ei n° 9.6-t8 98 e considerando o que 
consta do prc..,ellle Processo Admmi~tramo de DISPE'\SA DE LI CITAÇ.\0 N° 015/2019. 
R\TII IC ,\ a dedaruçào de DI~PE:'\5 ,\ de Licitação para a l OCA~'AO DE:. I\10Vl L 
DfS 111\ \DO \0 Ft ;--..ciO .\~H:'\ TO DA FCRl:TARl \ \llUNICIPAL DE AGRJCLLTLRA, 
PRO DL~ Ao I \1E:.IO .\ \1BII ~ IE. de propriedade da Sra. Katia leixeira de Almeida, brasileira, 
solteira. inscrita no CPI 11° 035.300.123-60. RG N° O 1546135220008 SESPIMA, residente e 
domiciliada a Rua das Lilás. n° 39. Bairro rvlutirão no Município de João Lisboa- MA. VAl OR DO 
CO~ I R \10: RS 15.192.00 (quin;c mil cento e no\enta c dois rea1s). VIGi'\C IA: 10.01 2019 à 
31 12 '20 19 Determina que se pro<.:eda à publicação do de\ ido extrato nos placare-.. d<l Prefeitura. 

João Lisboa (\1A). I O de janeiro de 2019. 

JfL. ~~ . ·~~,~~~ 
~MARIA RODRI L ES ARAU.JO '\1ENDES 

~ecretario i\1uni<.:ipal de ,\gricultura. ProJuçào e Meio Ambiente 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2019 

J\, ecretúria i\ lunicipal d~ Agricultura. Produção e Meio .\mbiente da cidade de João Lisboa MA. 
no uso de sua'> atribuiçõ~s legais. e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 
8.666 93. com <>uas alterações posteriores e atualizadas pela Lei n° 9.648/98. faz publicar o presente 
extrato: Objeto: LOCAÇÃO DL IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA 
SECREIARIA Mli1\ICIPAL DE AGRICCLTURA. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE. 
CONTRATADO(A): Katia Teixeira de Almeida. Valor Mensal: R$ 1.266.00 (um mil. duzentos e 
sessenta e s~is reais). VALOR GLOBAL: R$ 15.192.00 (quinze mil cento e no,enta e dois reais). 
Vigêncüt: I 010 I '20 19 à 31 1212019. Fundamentação Legal : Art. 24. Inc. X da Lei 8.666193. 
atuali/ada pela Lei 11° 9.648/98. João Lisboa Maranhão. I O de janeiro de 20 19. MARIA 
RODRIGliES ARAÚJO MENDES - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

ATESTADO DE PUBUCAÇ ÃO 

.\testo que o e'trato de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de Aviso da 
Prefeitura \1unicipal de João Lisboa MA, no dia I O de janeiro de 2019. 

João Lisboa (MA). 10 de janeiro de 2019. 

ill~ fWcf-..;_ n. ~ .. , , ?~ 
ni MARIA RODRJ~RÁÚ:Jo~ES 

Secretário Municipal de Agricultura, Produção e Meio Ambiente 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2019 
CONTRATO N° 10.01.15/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAME~TO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE DE JOÃO LISBOA-MA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LI BOA E A SRA. KATIA TEIXEIRA DE ALMEIDA. 

QUADRO RESUMO DE ELEMENTOS, ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO 

ITEM 1: LOCADOR(A) 
1\ome: KA TIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 
Nacionalidade: brasileira 
CPF n° 035.300.123-60 RG. N° 01546135220008 SESP MA, Endereço: Rua das Lilás, n° 39, Bairro 
Mutirão no Município de João Lisboa-Ma 

ITEM 2: LOCATÁRIA 
A SECRETARIA MU ICIPAL DE AGRICULTURA, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE, 
inscrito no CNPJ/ n.0 07.000.300/0001 -1 0, com sede na Av. Imperatriz n°1331 Centro, CEP: 65922-
000, João Lisboa - MA, pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela 
Secretária Municipal de Agricultura, Produção e Meio Ambiente, que tem como Seu Representante 
Legal a Senhora MARIA RODRIGUES ARAÚJO MENDES a seguir denominado simplesmente 

LOCATÁRIO. 
Nacionalidade: brasileira 
Estado C i\ il: Casada 
Profissão: Agente Público - Secretário de Agricultura, Produção e Meio Ambiente 
RG: n.0 025339482003-6 GEJSPC/MA CPF n.0 129.147.463-34 

ITEM 3: IMÓVEL 
OBJETO Este contrato tem por objeto a locação de um imóvel constituído um terreno nesta 
cidade com área de 182,00m2~ frente para Av. Pedro Neiva de Santana, n°1.103, Centro, João 
Lisboa, mede 7,00m~ lateral direita com Antonio P. da Silva e mede 26,00m; lateral esquerda com 
Antonio de Oliveira c mede 26.00 e Fundo com a A'v. Imperatriz e mede 7,00m. Situado na quadra 
formada pelas ruas: A'v. Pedro Neiva de Santana, A\. Industrial e Rua 7 de Setembro, com área 
constntída de 140, 70m2

• 

Destinação: Funcionamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE do Município de João Lisboa-Ma. 

ITEM 4: DURAÇÃO DO CONTRATO 
Prazo: 12 meses 
Início: 10/01 /2019- Término: 31/12.2019 

ITEM 5: VALORES 
Aluguel mensal: R$ 1.266,00 (um miL duzentos e sessenta e seis reais) 
Valor Global: R$ 15.192,00 (quinze mil cento e noventa e dois reais) 
Periodicidade de reajuste: anual 
Índice de correção: IPC-A/IBGE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

ITE~ t 6: P \(r.\:\11 '\ I O 
Data: .tte o dia I O de cada mês 
~todo: Atra\ é~ de transferência bancária na conta n° 00013468-9 - Agência n > 3151 - Caixa 
Econômica Federal 
Fa,orecido(a): Aldeide Tei..;eira .\lmeida. 

Por este in::;trumento particular. as panes qualiticadas celebram de comum acordo o presente 
CO'\ fR. \I O DL LOCAÇ\0 0[ 1 ~ 10\ EL PARA FI'\S ~ÀO RESIOE;..:CIAIS. o qual obedecerá 
à::; disposições da kgtslaçào federal e estadual sobre a matéria. mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁlJSl LA PRIMEIR\ - VL CULAÇ ÀO - Este Contrato de Locação de I mó\ el se vincula ao 
Edital de Dispema de Licitação n° O I 5/2019 e ao I e\ amamento de preços realizado, conforme a 
Lei n" 8.666 91 e suas alterações. 

C'L ... Ü Sl L~ ~EGl '\ 0 .\ OBJf 1 O L ste contrato tem por objeto a locação de um terreno nesta 
ctdade com .tn:a de 182.00m~: frente para A\. Pedro Nei\a de Santana. n°1.103. Centro. João 
Li::;boa. mede 7.00m: lateral direita com Antonio P. da Silva e mede 26.00m: lateral esquerda com 
Antonio de Olin~ira e mede 26.00 e Fundo com a A\. Imperatriz e mede 7,00m. Situado na quadra 
formada pela~ ruas: :\'. Pedro 1'\ei\ a de Santana. A v. Industrial e Rua 7 de . etembro. com area 
construída de I 40.70mc. 

CLAL~l LA TEl~CEIRA Dl:.S rJ NAÇÀO - O imovel destina-se ao funcionamento específico 
da SFCRI:.T \RIA Mli\ ICIPAL DE AGRlCL LTliRA. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE do 
~l unicípio de João I isboa- ~1a. 

CLAL'Sl L\ Ql .\RT A PR.\ZO O presente Contrato' igorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 
com imcio em 10/0112019 e término em 31112/2019. podendo ser prorrogado mediante Aditi,o. se 
for do intaessc dl' ambas as partes. no'> t~rmos do artigo 57. rt da Lei n° 8.666 93 c suas alterações. 

CL\L Sl L\ Ql I"' fA - DCrl .-\~;\o ORÇAl\1E'\T.\RIA - O crédito pelo qual correra a de::;pesa 
da l':--ccuçJo dc-..h .. ' Contrato e~ta pn!\ i~to na atividade: 

04. 122.0002.2-027 - Funcionan1ento da Secretaria de Agricultura. Produção e Meio Ambiente 
3.3.90.36 Outros er\ iços de Terceiro Pessoa Ftsica 

CL.Ál'Sl L\ ~LXTA - VALOR L REAJL~ TA~1E~TO A LOCAl ARIA obriga-se a pagar, 
mensalmente. pelo Banco do Brasil. ao LOC AOOR (A) ou ao seu procurador legalmente 
constitutdo. ate n dia I O (dez) do mês subseqüente ao vencimento, a importância de RS 1.266,00 
(um mil, dul'ento~ c sessenta e seis reais). sendo reajustada anualmente. de acordo com os índices 
oficiais do go,erno federal IGPi\ t,f GV. ou (IPC-A IBGE ou lPC FIPE etc.). conforme as normas 
administrati,a-. interna::; aplic:hci.., a materia. 

CLÁt'Sl L\ ~ÉTI\1..\ 81::'-:rl'l fORL\S O LOCAf\RIO podera tàzer pequenas benfeitorias 
c udaptaçõl'~ no-, tmó' eis. necessárias para o sl'u funcionamento e ao e.xercício de suas ati\ idades. 
ticando proibid<t'> Js refonmls e ampltações que demandem g,btos ele,ados. pois estas incorporarão 
ao i mó\ el. com C\.ceção das remo' I\ ei::;. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

LBCL \l S l L\ PRii\l EIRA - t\s reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa 
\1 \. d~' ~:rào "''-' r~ali;adas por contudo proprietário do i movei. no prazo má:-..imo de 15 dias após 

a solicitação . ..,ob pena de rescisão de contrato. 

CLÁLSl' L~ OIT.\VA OBRIG \Ç'Õl·.S E RE-SPO?\SABILIDAOE -O LOC.\fÁRIO. tindo e 
não prorrogado o praLo contratual e obsen ada a clausula anterior. obriga-se a de' ol\'er o i mó' el 
nas condiç{ks que o rl.'ceheu. d~..,critm. no LACDO DI \ IS IORL\. <lssinado ne..,ta data. saho as 
dl.'teriorações decorrentes do o.;eu uso normaL ficando imp~dido de sublocá-lo total ou parcialmente. 
sem prc' 1a autonLaçào do LOCADOR e em consonância com SECRETARIA DE 
AGRICl l JURA. PROOLÇÀO E Ml:.IO AMBIC\TE. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas 
ordinárias do condommio. consumo de água. luz e limpeza. relacionadas com o objeto da locação. 
Correrão por conta do LOCADOR as despesas rclati,as às ta\.as e impostos que. por força de Lei. 
incidam ou 'enham a incidir sobre o imm e L bem como as despesas e\.traordinárias de condomínio. 
Durante a 'igência deste contrato o 1 OC \DOR se obriga a manter o i mó' el com todas as 
condições de uso e habitabilidade. cuja perda o LOCATARIO não der causa. l.:.nquanto durar a 
locação. o I 0( .\ L\RIO podera defender o imóH!l como se fosse o proprietário. 
O LOC \DOR n: .... ponsabiliza-s~ pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato. no caso de 
\enda ou u.mst\!r~m:ia do imon~l a t~rceiros. bem como obriga-se a manter durante toda a c:-..ecução 
do Contrato. ~m~.:ompatibilidade com as obrigações de qualificação e:-.igidas na Dispensa. 

<L \.t Sl L\ .:\0'\ \ 1'\l '\1 Cl (,'\o ~ PC'\ \L IDI\DI:S A ine\.ecução total ou parcial do 
Contrato pdu LOC \DOR. pudera importar nas penalidades seguintes: 
a) alh ~rtên~ia. por e-;crito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido. 
b) suspensão do dir~ito de licitar e impedimento de contratar com a Administração. num pra;o de 
ate 02 (dois) anoo.;. <.!~pendendo da gravidade da falta: 
c) declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de falta-. gra\t.!S: 
d) na aplica~,:ão de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei. assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
valor de lO% (deL por cento) do 'alor do saldo do contrato, corrigido na data da rescisão. 

CLÁliS lJ LA DÍ~CIMA V Al IDt\Dl: O pre'iente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos e lega1.., apos <.tprmado p~la Secretaria 7\1unicipal de Administração e ModcrniLação. e 
publicação nu Diúno Oticial do ~1un1<.:1p10 

( LÁl ~l L\ Ol~( l:\lA PI~IMEIRA RfSCI~ÃO O presente Contrato poderá ser rescindido 
nos casos segumtes. 
a) por <llO unilateral e escrito do LOCA 1.\RJO. nas situações pre' istas nos incisos I a XII e X\' li. 
do artigo 78, da l e1 n 8.666191. e stt.IS alterações: 
b) amigavelmente. por acordo das partes. mediante formalização de a' iso pré' io. com antccedt!ncia 
mínima de ~O (trinta) dias. desc<.tbcndo indenitação a qualquer uma das partes, resguardando o 
intcreso.;e púhll<.:tl. 
c) d~.:scumpnmentll. por parte do LOCADOR. das obrigações legais e. ou contratuais, assegurando 
ao I OL\ I .\RIO o direito de rescindir o Contrato, a qualquer tempo. independente de a\iso. 
interpelação judicial c ou e\.trajudicial: 
d) judicialml.'nte. nos termos da legislação' i gente. 

< LÜ Sl L\ DÍ<X T\1A SFGl 1NDA l I GISL \Ç \O APL IC \\ELE CASOS 0~1ISSOS 
O pr~senh.' ( ontraw rege-s\.' pelé.h d1..,posiçõe..., da Lei n° 8.666. d~ 21.06.93. e suas alterações. pelos 

~d!f 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

prl!c-:itos do Dirl.!ito Púhlico. aplicando-se-lhe. supleti\aml!nte. os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos c disposu;tks tio Dir-:ito Pri' ado. em especial a Le1 ~-ederal n· 8.245 91: os casos omissos 
serão rl!s{)h ido-.. ú lu7 d.t mencionada legi')laçào. recorrendo-se à analogia. aos costumes e aos 
princ1pios genu-.. do Dire1to. 

CLÁL'Sl LA DÉCIMA TERCEIRA FORO Para dirimir toda e qualquer questão. com origem 
neste Contrato. lic.t elcno o I oro da ComMca de João L1shoa - ~1 \. com renuncia de qualquer 
outro 

E. por est.tr-:m .1ssim de comum acordo justos e contratados. depois de lido e o achado conforme. as 
partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (trl!s) \ias de igual forma e conteudo. 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

João Lisboa (\L\). 10 de janeiro de 2019. 

111 .. .... 17 . 1/'l . j}_ 
., ~ ~ ~~ ~-tQ Jb~ 
CO'\ 1 R\ 1.\ '\ l E 
',ecretan.l \llllucipal de \gricultura. Produção e \.1eio Ambiente 

ril't: · rf>_ • \~ j. I .UJ ~ ._.. ,). ~-C}.L_ 
CO'\ I R \I \DO 
Representante L cgal 

Tf~ l'E\ll '\li \S 

CPF/~11' ~~-'-----:. 
). 

2'0~1/ 



QU'- I \ VEIR \ , 31 O f H '-fiRO OI. 2019 O. O. \1 L\.1-.Cl 11\ O 06 P.\GI'\ \ 

LO<. o\ÇÀO Dr: 1\IÓH.I PARA 
FUNCIONAM! NTO DO CENTRO Df I.OONOSES 
"\O \ 1L'"\IIUPIO DE JOAO l iSBOA-MA. 
CO'\ 1 R.-\ T \OO(A) Aldc-an Sanrana \ 1artin:.. 
VALOR \1ENS \L: R$ 1.740.00 (um mil. setecentos e 
quarenta real!)). \' \LOR GLOBAL R$ 20.880,00 
(\intc mil. onocento:. e oncnra real!)) \'IGl'\CL\: 
l i OI 2019 à 31fl212019. H 'NO\MENTAÇÃO 
LEG \L. Art 24. lnc 11 da I c1 8.666 93. aiUalizada 
pela I c1 n· 9.648 98. JoJo L 1~bc.13 (.\1 \). l i de J<llleiro 
de 2019. \\ ll ~\ GABRII'.LLE DE 
\ 'AS( 0"('1-.LOS Ol SA - St:cretàna Municipal de 
Saúde. 

EST\00 00 \L\R.\'-11 .\0 PREFEITliU 
)fl. '\ICIP \l Of. J0\0 LISBOA \1.\ 
EXTRATO OE OISPE'\S.\ DE LICITA(,\O J\" 
011 201 9 
A Sccretána \lumc1pal de As~1:.tcnc1a ';oc1a d~: João 
Lisboa MA. no uso de suas atribuições legai,. e de 
acordo com o que d..:tcrmina o Artigo 26 da Lei lt.-dcrol 
8.666 93. ~.·om 'uas aho.:raçcks posteriores e atuah.tad:b 
pela Lei n' 9 648 98. tu publicar o prcscnlc C\trato: 
OBJI.fO: I OCAÇÃO DI IMÓVEL PARA 
FUN( IO~A\1ff'..'TO DO CR[.A$ ((.E TRO DE 
RErL:RÊNClA ESPFCIALI/ \DO DE ASSISTCNCIA 
SOCIAL). COYfRA L\00(. \ )· Alnm Ferreiro de 
Sous.t \ ,\LOR )1['\S \L I 112.00 (um m1l cento e 
doze reais). \ \LOR GLOB \L. RS 13 344.00 (treze 
mil. trc1cnto:. c quarcnra e quatro reais) \'IG~"CIA: 
25012019 a 311122019 H'-0\\IE'\ 1\Ç \0 
LEG \L: Art 24, lnt. X da Le1 8.666 93. atuahmda 
pela I CI n° 9 648 98. João LISboa (MA). 25 de janeiro 
de: 2019 )I \RI.\ 00 L PÍRI fO S.\'- fO Pfo.Rl.IIU 
OA SI L\' \ - SecrctJria \1umcipal de Ass•stênc1a 
Social 

EST \00 00 \I \R.\ '-11 \O PREFLI I l R.\ 
\H '\I('IP \L DI JO \() LI~BO.\ \1.\ 
E\.IR\10 J)L 01-,Pf.'-~\ DE ll(IT\(\0 " • 
013/201 9 
O Sccr..:tário ;\1unicipal de Educação de João I 1sboa -
~1 o\. no uso de ~ua:. atnbuiçoc~ legai:.. e de: acordo com 
o que determina o Artigo 26 da Lei federal 8.666 93, 
com suas altcraçôe!. posteriores e atualitadas pela Lei 
n· 9.648 98. faL publicar o pn;~ente c\trato: OBJETO 
LOC.AÇÃO D! IMÚVl l PARA 
FUNCIONAMLNTO DO Cr N IRO l:.DUCACIONAl 
ALI"<l SOl S:\ DL \RTE "\O BAIRRO CIDADE 
1\0\A. r\0 ML I(.IPIO DE JOÃO I ISBO\- ~1A 
CO'\ TRA T \ 00( \) Anton1o Ricardo da Silva 
Ventura. \ \l.OR \IL'\ .\L RS I 375.00 (um mil 
treto.:nto::. e 'ctcnta e cmco rea1::.). \ \l OR GLOBAL 
RS 16.500.00 (dezesseiS m1l e quinhentos reais). 
\ l GÊ'\CI \ 24 OI 2019 à 31 12 2019 
Fl '\DA)IL'- I \ Ç\0 LI:.G \L. Art. 24. Inc.:\ da Lei 
8.666 93, atualizada pela Lei n° 9.648 198. João Lisboa 
(~1 \). 24 de janeiro de 2019 O\\ I 0'\ ~OR\1..\ ":\I 
.\L\ILIO \ \L\ I ;., - ';o.:~o.Tetáno ~lumc1pal do.: 
Educação. 

ESI\00 00 \J.\R.\:\11\0 PRUl .lllR\ 
i\ll '\ICll' \L 1>1:. .J().\0 LI~BOA l·,:\ rR \I O OI:. 
OISI'L:\S \ OE LI( 11.\Ç \0 "o 01~/2019 
O Sc:cTc:tário Munic pai de l:.ducação de João Lisboa -
MA, no uso de suas atribuiçõc::. legais, c de acordo com 
o que determina o Artigo 26 da Lei federal 8.666 93. 

com sua:. alteraçOe:. postc'lorcs e atualizada.' pela Lct 
n' 9.648198. faz publicar o presente ewato; OBJETO 
LOCAÇÃO DE 1\IIÓVf'L PAR-\ 
FU\CIO'\A\1ENJO DA ESCOl·\ MU ICIP.\l 
SÃO fRANC ISCO LOCALIZADA NA ZONA 
RURAL POVOADO LAGOA DO PAU ML 'NICÍPIO 
JOÃO LISBOA- MA. CO'\TR.\T.\00(. \ ) \iar1ana 
Franca de Souza Silva. \ \LOR \IE:\SAL: R$ 936.00 
(no\ecento:. e tnnta e sc1s reais). \ \LOR GLOB\l 
R$ li 232.00 (onze mil. dULento:. e trinta e dots reai~) 
\ IGÊ:\CIA : 25,01 2019 u 3111212019. 
H "i O \\ll:\TAÇ \O LI-.GAL· Art . 24. Inc. 11 da Lei 
8.666 93. atuah7ada pela Lc n' 9.648 '98. João L1sboo 
(MA). 25 de janeiro de 2019. DA\ 1 ~0:\ SOR.\1At'. '\1 
\L\fEJO\ ALVES - Secretário Municipal de 
Educação 

ESTADO DO \1 \R\ '\H.\0 PIU H ::ITt R\ 
\ll '\'1( IP\L OL J0\0 LI 80\ E:\IR\TO OI. 
OISPE'\5, \DE LICITA( \O:\" 015/20 19 
-\ Secrctána Mun1cipal de Agricultura. Produção c 
\1eto Ambiente da cidade oc João Lisboa M.\. no u'o 
do.: suas utnbuiçõe::. legais. e de acordo com o que 
determina o Artigo 26 da Lei Federal 8 666/93. com 
suas alterações po::.teriores e atualizadas pela Le1 n 
9 648 98. faz publicar o presente e\ troto Objeto: 
LOCAÇÃO DI:. IMÓVl L DLSTINADO AO 
IT'\CIO'\ -\.\fE'\i 1 O D:\ SI:(.RET ARI \ 
MUNICIPAL Df AGRIU l TLR·\. PRODLÇÀO 1:. 
MEIO AMBIEN I E. CO~TRA 1 \00( \)· Kátm 
I eí\eira de Almeida. \'alo r \lensal RS I ?66.00 (um 
mil, dUlcntos e sessenta e se1:. rea1s) \ ALOR 
G LOB \L: R$ 15. 192,00 (quinze mil cento c noventa c 
dots rt.-ais). \'igêneia: l O 01/2019 à 31 12120 19 
J undamentação Legal Art. 24. Inc. X da Lei 
8.666 '93. atualizada pela I c i n° 9.648 98. João Lisboa 
(\1AJ. lO de: jane1ro de 2019 )1 \RI.\ RODRIGll S 
\lU( JO \IE'\OE - 5ecrctàna \funu.:1pal de 
<\gricultura. Produção e Mc1o Ambiente. 

l S f.\ DO 00 \1 \R\ '-11 \O PR~ I LITl R\ 
\ll "'K'II' \L DE J0\0 LISBOA EXTRATO OI-. 
DISPl'-~ \ Olli(IT\( \O'- 01 612019 
\ Secretana Munu .. 1pal de Saude do: João Lisboa- \ 1 \. 
no uso de suas atribuições legais, c de acordo com o 
que dctcrmma o Artigo 26 da l e1 federal 8.666 91. 
çom suas alteraçõ...':. po~tcriores e atualizada:. pela I c1 
n' 9.648 98. faz publicar o presente c\truto. OBJETO 
L OCA( ÀO DE I \IIÓVI· L P \R-\ 
f' L '\CIO'\ \\1Ef'.. TO DO HOSPII AL ML '\ICIP \L 
DC JOÃO LISBOA - MA. ( 0'\ TR\ I A00(. \ ) 
francilene Leitão da CrUL \' \LOR \U,:\SAL: R$ 
23.699,00 (\ mtc e três m I. "e1scentos e OO\cnta e OO\e 
reais). VALOR G LOB.\L. RS 284.388.00 (duzentos c 
01tenta e quatro mil. tre7cntos c Oitenta e oito reais). 
\I GÊ.'-( 1.\. 23012019 a 11 1212019. 
H "0.\ \IE~TA(ÃO Ll:.G \L: Art. 24. Inc. 11 da Lei 
8.666 93. atualitada pela I Cl no 9.648 98 Jolo Lisboa 
(\1 \). 23 de JiúlclrO de 2019 \\ ll h..\(. \BRIEI 1.1: 
OL \ ,\~( 0:\( f. LOS ~Ol S \ \ccretüna ~lunlC.lpul 
de Saúde. 

LSTAOO 00 )1,\R.\'-H \O PRfo. I•EITl R\ 
\tl~l( I J> AL OE JO \() LISBO \ EXl RATO l)l: 
DI Pl:.'\"l.\ DE LIC il \(\O , . 01 812019 
A Secrctána Mumcipal de Assistcnc1a Soc.1al >em no 
uso de suas atribUições legais. e de acordo com o que 
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D.O. PLBLICAÇÕES DE TERCEIRO 

C\Ç\0 DE I\1ÓVI L P\RA fLNCIO"l·\\1ENIO DA ESCOLA 
~1lJt\ICIPAL. \\0 f RAl"CI<iCO I OC-\LIIAD.\ '-A /0':'-.A RL
RAL POVOADO L '\GOl\ DO PAU Mul\ICIPIO JOÃO I ISBOI\
\1A. ( 0'\ I R\ I \00( \ ) \1-.riana f rdfl~a d.: S<lUia \ h 1 \ \1 OR 
\I E'\~ \l,: R\ 936.00 (no".:centos c trinta c s ... ,~ reats) . \ \LOR 
GLOB \l R$ li :!3:!.00 Conte mil, dUJcntos e trinta c dois rca1s) 
\ IGÊ'\C 1.\ ' ' 0112019 a 31112 2019. fl '\0 \ \IE\'1 \ Ç . .\0 LE
G .\L. Art 24. Inc. 11 da L ci l! 666193. atuah7ada pela Lei n" 9.648 98. 
JoJo Lisooa (\1A). 25 de jan" ro d" 2019. O\\ 1\0'\ SOR\1\ \\I 
\L~Il:.IOAAL\'ES Sccrctano Mumcipal de Educação. 

F\. TR \TO O f, OISPL:\S \ OE LI ClT\( ,\0 '\" 015/2019 A Se
cretána Muml!pal d.: \gricultura. Produção e Meio Ambiente da 
c1dade de Jolo L.isbo,1 MA. no uso de sua~ atnbuições legais. e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93, 
com sua:. alterações po~terwrt:s e atualizadas pela Lei n' 9.6-18 98. 
liu publicar o presente c'l.trato: Objeto: lOCA~ \O DE IMÓVEL 
DL STI'-ADO AO Fl '-C10'-A\1l '-TO D·\ SECRrT\RIA \1l 1-
CIPAL DE AC,RICLI rL R\, PRODt,;ÇAO E \ll.IO A\IBifl\ TE, 
( 0\1R\T-\00(.\ )· Kátia l"ci'l.eira de Almeida \'alor '\lensal· R$ 
I 266.00 (um mil. dutcntos e sessenta e ~c1s rea1s). \-\I OR GLO
R -\L: RS IS. t<P.OO (quin.lc mil cento c nmenta e dms rerus). \ igência: 
1001'2019 à 31 I:!I:!OIIJ. Fundamentação I CJ:al \rt 2-t.lnc. X dal.e1 
8.666. 93. atualll<tda pela L e1 n· 9.6-t8 <J8. JoJo l isboa (MA), lO de Junci
ro de 2019 \1 \JU \ ROORIGl ES \JUl.JO \11 '\OES - Secretária 
~1unicipal de ·\. ncultura. Produção c \k o \mbicnte 

L\:TR \lO 1>1 Ol~PL'\ \ OE LI( I r\( \O'\ 016 2019 \\e
crctária Mumc1pal de \audc de João Lislxla - MA, no u~o de suas 
atribuiçõc~ legais. e de acordo com o que: determina o Artigo :!6 da 
Lei Fc:dc:ral 8.666 93, com sua:; altcraçõe~ postc:nores c atual11adas 
pela L.:i n° 9.6-18 98, tu publicar o prc:sentc: c'l.tratu· OBJETO L O
CAÇÃO DE I MOVEI. P\R \ FU~CIO'-A\tEr-. I O DO IIOSPIT\L 
MUNICIPAL DI JOÃO LISBOA- MA. C'O"TRATADO( \): I ran
cilcne Leitão da <. n11 \ .\LOR \I('- \l RS 23.699.00 (\ mte e 
três mil. seiscentos e nmenta.: nO\ C rea1s) \"ALOR GLOB.\L RS 
28~ .388.00 ( d1 .tento~ c; oitenta e quatro m I. trc:zentos e mtcnta c mto 
reais) \ IGL'-< I\. HOI/:!019 a 31112 2019. ll :'1.0 \ \ll \1-\
( .\0 LLGAl \n 2·1. lnc 11 da L.:i 8.666 93. atualizada pela L et n° 
9 6-t8 98 João Lls~Xl (\1\). 23 l1C j31lclro de 2019 \\I L~\(, \BRILL
LL DE\ \SCO'\CU.OS SOl lo)A \ccretária Mlmicipal de "iaúde. 

l· \. fR\ I O Ob OISPL'\S.\ OE LI C il .\( ,\O \ " 01812019 A Se
cretária \lumc1pal de \"sisll:nda \oc:1al \c;m no uso de suas atribui
ções legais. c de ac:urdo com o qu" determina o Artigo 26 da Lei 
Fcderall!.666 93. com sua:; alteraçõe~ posteriore~ c atuali1ad~t> pela 
Lei n° I} 6~8 <J!I. fat pubi1ea1 {• pn:S<:1te ~:'\trato OBJI I O L.<X.A
( \0 OI !MOVI L PI\RA f L:~CIONA\11 NTO DO PROGR.\MA 
BOLS.\ h\ \til IA DO \1L "CIPIO JO \O LI\BOA \1A < 0'\-
1 R-\1 \00( \ ). Ter.:1a l·ranc1sco do Carmo. \ ,\LOR '\IE'\S.\L: 
RS 9 16.00 (nO\ecentos e d.:1e~se1s reais) \ \LOR Gl 08-\l R$ 
10.992,00 (det1mL nv,.:centos c no\enta c dob ~.us). \ IGÊ'\( I\: 
16 0112019 a 31112'2019. H '\0 \ \IE~'I \Ç,\0 LEG \L: Art. 24. 
Inc. X da Lei 8.666 9 ;, atua 1mda pela Lc1 n 9.6-18 98. João L1sboa 
(MA). 16 deJ:meiro de 2019 \L\ RI\ 00 t:..SPÍRI fO S. \ '\TOPE
RU R\ 0 .\ ~ll \ \ - \e..:ret.ír.a ~11.mcipal de A''"tenc1.1 \ocml 

tXTR \1 O OI Ol~rt '-S \ OE U C'Il-\(" \0 -.;• 019/2019 O Se
cretário Munil.1pal de I ducat,..tO de João L"boa- \1 \.no uso de sua:. 
atribuições leg,ti~. e d~! acordo com o que determina o 1\rtigo 26 da 
Lei Federal 8.666 9J • ..:om suas alterações postcnores ~:. atual1adas 
p.:la Lei n" 9.6-U! 98, J(v publicar o presente C'l.trato: OllJETO: LO
C \Ç\0 DE 1\IÚ\ li DES li~ADO -\0 I L NCIOJ'\A\1LNTO DO 
Al\EXO DA I'<.;COI \ '\ORI E Sl L. 1\0 \tlr-.ICIPIO DE J0..\0 
LISBOA \1\ CO'\ 1 R\ I \00( \ )· \na Rua de <iou~a Santos. 
\ \LOR \ll '\-,.\1 RS I 669.00 um mil ~e1s..:cnto' \: ,c,-.cnta e 
no'e reais) \ \1 OR (; LOB \L: RS 20.028.00 (\ 1nte mil, e 'inte e 

QlJ:\RTA-FEIRA, 06 - FEVEREIRO- 2019 

oito reais). \IGÊ'IC'lA: 180112019à31 112,2019. Fl'\0\\IE\
r..\( \o U G \L \n. 2-t. Inc. X d3 l ct 8.666 93. at 1lizud1 pela 
Lei n· 9.6-t81Jl!. João Lislx.l<t (MA). 18 deJ.meim de 2019. 0\\ 1\0'\ 
\OR\1-\ '\'\I \l.\lfiO \ \L\ ES Secretario Municipal de Eduwçâo. 

t.XTR.\ TO OE OISPE:\ S \ O f liCII \ Ç \O '\'0 020/2019 O Se
cretario ~lumc1pal de Educ.tt,:lo <k João I i~boa MA. no u~ d~; 'u~ 
atribuições legais. c de acordo com o qu~ detc:rmina o Artigo 26 da 
lei r eJeral 8 666 93. com -.uas aheraÇÕC> po>teriores ~ ,!lua /.<das 
pela Lei n° 9.648 98, faz publicar o pn:s~!nte e'l.lrato: ORJI.-.. fO LO
CA(, -\0 DI I \1ÓVfL P,\RA fl !'\CIO'JA \11 '\;TO D \ E\<.OI.A 
ARTE DE EDUCAR NO BAIRRO '-ORI E SLL, l\:0 \1L"'JICIPIO 
DE JOÃO IlSBOA M 1\ CO'\ I R..-\T\00( \ )·Leandro Santo R1-
be1ro. \ -\lOR \IL'\S.-\L RS I 043,00 (um mil e quarenta ~; trê~ 
reais) \ALOR GLOBAL. R$ 12.516,00 (do1e mil, quinhentos e 
deze,..e1s reais) \ IGÊ\(1 \ · :!J OI 2019 a 31 12'2019. Fl \0\
\IE'\T\Ç\0 LE<..\L: Art 24, loc. X da Lei 8.666.93, .lluahz;.dl p:la 
Lei n' 9.6-t89!Uoão ll,boa(\1 \). 2"1dej31lo.; rode2019. 0\\ ISO\ \OR
\IA \\1 Al \I tiO\ AL\ L\- Secretário ~1unic1pal Cl\: l:du..: •«ão 

f..X1 1UTO l>l OISPE'\S-\ Ol LJCII \Ç.\0 \ " 021 '2019 OS"
cretàno Municipal de Educação de João L.1sboa MA, no uso de ~uas 
atnbUJçõe~ lcgàl-.. c de al'Ordo C(\m o que determina o Artigo 26 da 
Lei rcderal 8.666 93. com suas alterações postc:riores e atuah1adas 
pela 1 ei n• 9 648 98. faz publicar o pre,cnte e'l.trato: OBJETO LO
CA( \O 0[ 1\IÓVl.:.L P-\RA FlJ'-CIO'- \\11 ~TO O\ CRI<. HE 
BATI<.; IA SI.MEI\NDO O SABI·R. '-0 BAIRRO <.1 '- TRO. '\0 
\!L 'I C! PIO DE J0.\0 IISBO \ \1 \ ( 0\1 RA f\00( \ ) \'al
t.:r I c:rreira Mota. I 996,00 (um mil. no\ecento~ e no,enta e -..:i~ rc
ats) \ \LOR GLOB-\L RS 23 952.00 (\ inte c três mil. no,e~.:cntos 
e cmquenta e do" 1\:àJS). \ IGÍ:.:\( I\ 23lW2019 u 3111212011J. ll \ -
0 \\IL"T\(' \o U .GAL. '\rt. 2-1, Inc. X da Lei 8.666193, túualu.adap:la 
Le1n 9.6-t898. Joâoll~(\1 \},2Jdejan.'irode2019. 0\\ ISO\ \OR
\IA'\'1 AL!\1EIOAALVF.:.S-Seçretário MunicifXl( de Edu~IÇOO. 

LX I R \TO OC OISPE:\S \ Ot LJC II \Ç.\0 '\" 023,2019 \ St.
cret.ína \1unu.:1pal de Saúde de João L 1\0oa \1A, no uso d~! su;c, 
atribu1çõe> kgais. c de a..:ordo ~:o'Om o que detcnmna o Artigo :!6 da 
Lei I ederal 8.666 93, com suas alterações posteriores e atualitadas 
pela L Cl n I} M8 98. faz p bhcar (l prt:,~nte e'l.trato· ORJl ro LO
CAÇAO Of IMÓVI.:.LPARA Fl r-.CIO~ \\tiE"lTO DO P0\10 DE 
SAl DE DO POVOADO \RAP·\RI '-0 ML NICÍPIO DI: JOÃO 
LISBOA \IA, CO'\ TR\ T..\00(.-\): LUI~ D1a:; dos Santo~. \ \LOR 
\I E:\ .\L· R$ 998,00 (nO\ecentos e no'l-enta c oito reais). \ \LOR 
G LOB -\L R$ li 976.00 ((lflZC: mtl. no' ecentos e sete 1ta e '-C ' re
ais) \ IGÊ'-ICIA:23i0112019a3111212019. Fl '\0,\\ll-. :'\1 \(\O 
I EC \L. \n ~~-h:. 11 dal ei 8.666 93. tt alaada pela I "In' IJ.6-tX 9& 
JoJo Iisboa (\1 \). 23 de j.ulo. ro Ü\: 2011J \\I L h.-\ G.\8RIEU .L OE 
\-\ \( 0'\( ~LOS S0l 1 \ - <iecn:tária \hulictpal de <iaud.: 

CÂMARA MU IC IPAL DE RIBAI\1AR F IQl E:\1:../~tA 

EX TRATO OE C0:\1 R \TO \" 20193101.002/20 19-02 OB
JETO Aqu1s1ção de matenais de consumo, de intere~se da Cunara 
~1unicipal de Ribamar Fiquene ~1,\ . VALOR I OTAL RS 6.8~9.00 
('<!is mil oituccntos c ~etcnta e nu\e reais) UN IDADf OR(, \MEN
IARI \ 11 CA \1 \RA \1L''-ICIP·\L DF R lBA \1 \R FIQL LNl:; 
OI - (..AMARA MUNICIP-\L DE RIBA\tiAR IIQUI.l'.E: A~'..\0 : 
Ol.OJ1.00012-001 \1-\'-L lL"'ÇÃO DA (.. \\1ARA \1l NICI
PAL.: '-ATL RI.:.ZA DA DI WE\:\ 3 "190.30.00.00- :\1atc:nal oo.; 
Con~umo. PI\R ri:S Câmara \otumcipal de Ribamar Fiquc:ne- !\1 \.'-,r 
Cbio CarckNl Pmht:tro- \creador Pre>~dcntc. pela CO:\ IRA lo\:\ TI:. 
e a \ra Katiane Pereira AI .. c:., Representante Legal da empresa I\ I VE.S 
DISTRIBLIDORA I IREI I- \if. pela CO'-TRI\TADA . VIGf~CI \ 
a part1r da data de sua a:.~llkllura c tc:ra '1-lgencm me 31 d..: d.:tembro de: 
2019. ~-ondto.:1nnada suadk:kia à publicação na lmprt:nsa Oficial DATA 
DA \\51'.\llR\ 11 d... Janeimde:!OIIJ. RibamarFiquenc - \1A. 
31 de Janeiro de 2019 Ch:~1u Cardoso Pinheiro Vereador Presidente. 
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ENTE FEDERATIVO: João L1sboa 

UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

DE JOÃO LISBOA 

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO: 015 I 2019 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 

Recibo gerado em 28 de Fevere1ro de 2019 ás 14:29:57 com o número 1551374997516. 

São Luis, 28 de Fevereiro de 2019 

Tnbunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av Carlos Cunna, s/n Jaracall- São Luis(MA)- CEP 65076-820 Telefone · (98) 2016·6000 


